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1. Tema: estipulação de negócios jurídicos processuais sobre provas em instrumentos 

de compra e venda de commodities no agronegócio para regular a fase probatória de 

eventual litígio. 

 

Contexto: 

• A compra e venda de commodities se opera no mercado de forma bastante 

específica e a formalização destas operações ocorre mais comumente de duas 

formas: por meio de contratos de compra e venda e/ou através Cédulas de 

Produto Rural. Considerando que o preço das commodities é regulado 

internacionalmente em bolsa de valores e a compra destes bens futuros é feita 

por ciclos (safras), a forma de contratar visa mitigar riscos de variação de preço 

e proteger as partes da inadimplência contratual, que teriam efeitos prejudiciais 

à toda a cadeia produtiva. Para os contratos firmados com antecedência de ao 

menos uma safra, podemos afirmar que é muito difícil prever com certo grau de 

acuracidade todos os acontecimentos ao longo da vigência desta relação, o que 

torna complicado às partes contratantes (mesmo com a realização de 

monitoramento das safras) demonstrar em juízo o vencimento e o efetivo 

inadimplemento. Esse cenário, aliado às características do mercado e das 

partes, potencializa a importância dos usos e costumes sobre a formalização da 

relação ao longo do tempo (tais como a estipulação e uso de formulários 

específicos para monitoramento da lavoura e/ou a admissão e utilização de 

aplicativos de celular para o registro de monitoramento e comunicação entre as 

partes). Por isso, a ideia de estipular negócios jurídicos que tratem da produção 

probatória num eventual litígio a respeito destes pactos visa atender as 

peculiaridades do mundo do agronegócio, de modo a facilitar a obtenção de 

provimentos judiciais a tempo de propiciar o cumprimento das obrigações 

contratadas. Justamente por isso e com o advento dos artigos 190 (negócios 

processuais atípicos), 191 (calendário processual) e 373, § 3º (ônus da prova), 

todos do Código de Processo Civil de 2015, há um grande campo para melhoria 

das práticas contratuais no sentido de estipular os tipos de provas que podem e 

deverão consideradas em juízo com o fim de fazer valer o cumprimento das 

obrigações contratadas em hipóteses de inadimplemento dos instrumentos que 
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tratam da compra e venda de commodities num cenário de litígio judicial. A 

reflexão acena em prol da segurança jurídica e efetividade dos pactos. 

 

Questão central de pesquisa: 

• A questão central desta pesquisa se presta a investigar e criar meios e 

mecanismos contratuais que façam valer a obrigação específica traduzida nos 

instrumentos de compra e venda de commodities agrícolas através da 

estipulação de negócios jurídicos processuais ao mesmo tempo em que 

investiga a validade destas estipulações à luz do Código de Processo Civil, da 

Constituição Federal e de alguns princípios norteadores (tais como a busca da 

verdade real e o poder instrutório da autoridade julgadora, a autonomia da 

vontade das partes e outros).  

 

Modelo de pesquisa: 

• Trabalho predominantemente exploratório, com a possibilidade de estudo de 

caso. 

 

2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 

  

Quesitos: 

• Por que é preciso assegurar o cumprimento dos instrumentos de compra e venda 

de commodities no setor do agronegócio? 

• Quais são as dificuldades de produzir provas no âmbito do agronegócio? 

• Qual a importância das provas para o fim de assegurar o cumprimento dos 

instrumentos de compra e venda de commodities? 

• Qual é a necessidade de estipular negócios jurídicos sobre provas na compra e 

venda de commodities? 

• Quais os limites para estipular negócios jurídicos processuais atípico? 

• É juridicamente válido estipular sobre provas em instrumentos de compra e 

venda de commodities? 

 

Fontes de pesquisa: 

• Análise de legislação (Código de Processo Civil, Constituição Federal, Lei nº 

8.929/1994, Lei nº 13.986/2020) 

• Experiência prática 

• Estudo de jurisprudência (REsp nº 1.810.444-SP) 

• Doutrinas (sobretudo obras dos autores Antonio do Passo Cabral e Renato 

Buranello) 

 

Formas de acesso: 

• Consulta à legislação 

• Pesquisa bibliográfica 

• Análise de pareceres obtidos no mercado 

• Jurisprudência (REsp nº 1.810.444-SP) 
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• Análise de contratos de empresas atuantes no agronegócio 

• Consulta às decisões dos Tribunais Estaduais e Superior Tribunal de Justiça 

 

3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 

 

• Com o advento dos artigos 190, 191 e 373, § 3º, todos do Código de Processo Civil 

de 2015, há um grande campo para aprimoramento das práticas contratuais no 

setor do agronegócio. Com base no conhecimento de mercado, apesar de existir 

uma prática bastante consolidada na produção de provas, o intento desta 

pesquisa é estipular os tipos de provas que podem/devem ser negociadas e 

contratadas, para posteriormente serem consideradas em juízo com o fim de 

fazer valer o cumprimento dos instrumentos que tratam da compra e venda de 

commodities no agronegócio num cenário de litígio judicial, de modo que a 

pesquisa almeja trazer esta inovação para os contratos dos participantes do setor 

do agronegócio. 

 

4. Familiaridade com objeto da pesquisa 

 

• Experiência de mais de 10 anos atuando com direito no agronegócio, e assessoria 

de negócios no departamento jurídico de multinacional líder e referência no 

mercado (Cargill Agrícola S/A). 
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